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CONTRATORo
PREGÃOno
PROTOCOLOne
MODALIDADE
TIPO

REGIMEDEEXECUÇAO;
AGÊNCIA
VALOR TOTAL
vinte centavos)

030/2020

014/2020

116/an
PREGAOELETRONICO
MENORPREÇOGLOBAL
PARCELADA
a (QUARENTA E OITOS MESES
R$ 34.999,20 (Tanta e quatro mil novecentos e noventa e nove regas e

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira,

1.028 - Vila Indusüia+ - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'
44.602.720/0001 -00 representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente
EMDEC. e de outro lado, LUGUS COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA - ME, com sede à Av: Nossa Senhora de
Fátima, 1723 - Taquaral, Campinas S/P - CEP 13.077-001, devidamente inscrita no CNPJ sob n'
08.509.307/0002-05 neste ato representada na forma de seu Contrato Social por seus representantes legais,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajusbm e convencbnam as obügações e comprorrüssos

mcíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n' 13.303/16. de acode com as cláusulas e
condições que seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do pesente a prestação de serviços de locação de máquinas profissionais de café
expresso, incluindo instalação, manutenção e assistência técnica. obedecendo as especüicações descritas
nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE AGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vÜência do pesente Contento é de 48 lquarmta e oito) meses. contados a partir da data da publicação do
seu extraía no DiáHo OHcial do Município, podendo ser prorrogado. respeitadas as determinações do Art 71 da
Lei Federal n' 1 3.303/201 6 com suas al@rações.

2.2. As condições de execução do custe, inclusive n obügações das partes, são as especKicadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atHbUQm a este Conüab, para efeüos de direis), o valor total de R$ 34.999,20(Tanta e quatro mil,
novecentos e noventa e nove rolas e vinte centavos), conforme proposta da CONTRATADA que é parte
Integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados está inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diremos ou Indietos, não Importando a natureza, que recaiam sobre o objelo,
par conta e risco da CONTRATADA

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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3.3. O reajuste de preços; devido somente após 12(doze) meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getülio Varias, ocorrida no período de 12(doze) meses,
contados a parir da data base da proposta, como segue:

P = Po x (l/lo)

P = preços najustados;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos
1= Índice Geral de Preços(IGP-M) cormspondente ao décimo segundo mês da data de início da vigência

do contrato. e assim sucessivamente de doze em doze meses.
lo = índice Geral de Preços(IGP-M) correspondente ao mês da data de início da vigência do contrato.

Onde

3.3.1. Caso o IGP M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Con&ato.

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01(um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será e@tuado no prazo de 30 (Mata) dias. a contar do acede da Nota Fiscal

4.1.1. O pagamento será feito mediante apresentação de recibo de locação mensal, juntamente com os
relatórios das manutenções efetuadas, que deverão ser atestadas pela gestor do contrato após a vistosa
e o recebimento dos serviços.

4.1.2. A EMDEC bm dé 02(dois) dias Úteis para e@tuar o aceite ou devolver o mcibo de locação para
alteração.

4.1.3. O recibo de locação não aprovado pela EMDEC será devolvido à contratada para as necessárias
corações, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02(dois) dias Úteis
a partir da data de devolução, para a sua reapresentação

4.1.4. O recibo de locação mensal oferente à prestação dos serviços constantes neste contrato deverá
ser emitido toda primeira semana do mês subsequente aos serviços executados.

4.2. A empresa deverá emiãr Nota Fiscal/Fatum expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira, Ro 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b} Indbação dos serviços, valons unitários e totaisl
c) Protocolo n' 1 16/2020;
d) Contrato n' 030/2020;
el Número CBO(Classificação Brasileira de Ocupação);
íl Informar se a empresa par6cipa do PAA(Programa de Aquisição de Alimentos}.

A Nota Fiscal nãa poderá ser negociada au dada em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancada.

3''.t f)'C

q3L..É©
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4.4. A EMDEC terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscall:atura apresentada

4.4.1. A(s) natura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua mjeíção, contando-se o prazo de 02(dois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda a prestação de serviços

4.4.3. A(s) falara(s) aprovada(s) será(ãa) paga(s) no prazo de 30(tinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamenb à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à aüvídade da empresa. em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações

4.6. Se, em deconêncla desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer otltro documento Hscal,
de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas.
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, Junta à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual
AMEI) de que trata a Lei Complementar n' 123/2006.

4.6.1. Para Ins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fomecer ao
tomados destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Deceto Municipal 15.356/2005

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação Inanceira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual

4.8. Como Hberalldade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

bancária da empresa

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a esponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA

5.1. Conforme item 4 do Temo de Referência(Anexo l)

CLÁUSULA SEXTA - oBRIGAçõES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
de Referência do Edital auQ é pêlte jntegrênte qç$tç ÇQ!!VgtQ

Termo

6.2. Indicar proposto para acompanhamento dos termos e fiel execuçh do contrai

6.3. Cumprira prazo previsto para execução do abjeto, confome bens 4 e 5 do Anexo Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1 . Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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7.2. Indicar proposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica brminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contento.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial. dn previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

Advertência
11 - Multa:
111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/201 61

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0.2%(dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contento. multiplicado

pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corado, após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no subitem 9.3.21

9.3.2, MuM de 5%(cinco por cento) sobre o valor total atualüado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o vabr total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de Inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justlHcativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO(dez) dias Úteis para incorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações.

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o vabr da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 05(cinco) dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pda EMDEC ou cobrada judicialmente

9.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

com exceção da adv9.7. As penalidades serão aplbadas mediante regular procedimento
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Adminlstmtivo de Licitações e Contratos.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessaoperação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

ll.t. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua mscisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

1 1.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) o não cumpHmento de cláusulas contratuais, especiÊcações, projetos ou prazos;
b) o cumpNmento Inegular de cláusulas conkatuais, especificações, projetos e prazosl
c) a lenldão do seu cumpHmento, levando a EMDEC a comprovar a Impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos esüputados;
d) o atraso injustificado no Inicio da obra. serviço ou fomecímentol
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato;

g) o desatendimento das determinações ngulares da autoridade designada para acompanhar e $scalizar
a sua execução, assim como as de seus superioresl
h) o cometimento nilerado de faltas na sua execuçãol
1) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civlll
j) a dbsolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modKicação da finalidade ou da estrutura da empena, que prqudique a
execução do contratos
1) razões de interesse da EMDEC. de alta elevância e amplo canhecimenb, jusüflcadas e exaltadas no
processo administrativo;
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno. peHgoso ou insalubre a menores de 18 Idezoüo)
anos e de qualquer trabalho a menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze)anos.

FMDFCM

11.3. Os casos de escisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

11 .4. A escisão do contrato poderá ser:

a) por alo unilateral e escrHo de qualquer das parbsl
b) amigável, por acode ente as partes, reduzida a temia no processo da lbitação, desde que haja
conveniência pam a EMDEC;
c) judicial, nos termos da bgislaçãol

11.5. A nscisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de ...
comunicação escuta e fundamentada da parte Interessada e ser enviada à outra paro com antecedência mlnin)6,t' T' ;b
de 45 (quarenta e cinco) dias. r8' r't t \
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11.6. Na hipótese de impíescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item ll .5. será de 90(noventa) dias

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a} devolução de garantia(quando houver)l
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da escisão
c) pagamento do custo da desmobilização

11.8. A escisão unilateral ou amigável deverá ser pecedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
mntmtada pode dar ensejo à rescbão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regulaNze suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a Incapacidade da empresa de corrigir a situação.

fl.ll. A mscisão de que trata a alínea 'a' do Kem 11.4. acarnta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pópHa da

b) execução da garantia contratual (quando houver). para ressanimento pelos eventuais pejuízos
sofridos pela EMDECI
c) intenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC

EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REMSÃO DE PREÇOS

t2.1. Na hÜ)ókse de sobíevlrem latos imprevbíveis ou prevlsiveb. porém de consequências Incalculável,
etardadons ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito. ou fato do
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,
poderá mr revirada. objetivando a manutenção do equílibrio económico - financeiro inIcIal do contrato

f2.2. Quaisquer tHbutos ou encargos legais chãos, alterados ou exlntos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contraídos, implicarão a revisão destes para mais ou menos, confomie o caso

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que jusüücar o pedido, através de
pianllha detãhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tab
como: lista de poços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC eallzar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com
dos requisitos dos ibns anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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12.6. A eventual autoüzação da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações das serviços mallzados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
GeraldaEMDEC

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços esüveem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos paços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar Inclusive para cobertura das diferenças devidas.
sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
Evisao

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

í3.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentáüos que custearão as despesas
decorrentes deste custe.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02, Lei
Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais no 14.218/03 e no 14.602/04 e Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1. Integra o presente Contrata, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comensal apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos ermos deste, para todos os ehitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA MANUTENÇÃO DAS CONDiçõES DE HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, lidas as condições de habilitação e
quali$cação exigidas na licitação

16.2. Sempm que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
confomle previsto na Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCHA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do algo 81 da Lei
Federal n' 13.303/2016, vedando-se ajuste que esulte em violação da obrigação de licitar

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA FORO

18.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais,
Contrato. feito em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

assinam o presente

Campinas, l á gEZ. 20?0

Diretor ent

Mana Cristina Beisman de Moraes
LUGUS COMERCIO DECAFELTDA-ME

TESTEMUNHAS

.(t a. Z ,\b

Assistente Administrativo
EMDEC S/A

'Ricardo Câ;onatto
Analista Administrativo

EMDECS/A

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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TERMO DEREFERÊNCIA

1. 0BJETO

Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de máquinas profissionais de café
incluindo instalação, manutenção e assistência técnica

expresso

2. QUANTiDAOES EESPECIFIC :SMÍNIMASDAS MÁQUINASDECAFÉ

2.1 Máquina Modelo A Máquina Automática de Café expresso com comando eletrõnico

2.1.1 Deverá apresentar as seguintes características mínimas

a) Reservatório para café em grão de, no mínimo, 300 g
b) ReservatóHo de água removível com capacidade mínima de 2 litros

c) Moedor Integrado.

d) Função água quente com saída para água e vapor.
e) Seletordeintensidade do café
f) Bandeja para depósito de msíduos

g) Bandeja de recolha de água monitorada
h) Avisos para manutenção indicando

descalci$cação
1) Depósito de água com no mínimo 1,5 litros

i) Alimentação: 220v
k) Potência mínima de 1250 W.
1) Gabinete para acondicionamento de copos, mexedores e adoçantes.

m) Alimentação de água através de rede hidráulica

necessidade de limpeza, retirada de borras,

2.1.2. A contratada será responsável por realizar a intalação das máquinas junto à rede hidHca e Balizar

qualquer adaptação necessáHa para seu carreto funcionamento

2.2. Máquina Modelo B - Máquina Automática de Café expresso com comando eletro-mecânico

2.2.1 Deverá apresentar as seguintes características mínimas

a) Programação para 02 tipos de café(curto e longo)
b} ReservatóHo para café em grão de, no mínimos 250g
c) ReservatóHo para água amovível com capacidade mínima de 1 ,5 litros
d) Moedor integrado
e) Função água quente com saída para água e vapor
f) Seletordeintensidade do café
g) Hora para ligar/desligar pngramável
h) Display/visor de instruções ao usuáNo.
1) Bandeja para depósito de esíduos.
i) Bandeja de recolha de água monitorada

T EMPRESA
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k) Avisos para manutenção indicando necessidade de limpeza, retirada de borras

descalciHcação
1) Alimentação: 220v
m) Potência Mntma de 1250 W
n) Depósito de água com no mínimo 1,5 litros.
o) Gabinete para acondicionamento de copos, mexedores e adoçantes
p) Alimentação de água: manual, através de água d0 81tro em nservatório

3. CHTÉRIOS DE ACEITABILtDADE

3.1 Quando da entrega das máquinas, caberá a EMDEC realizar a veNficação e a aprovação das mesmas
em até 05 (cinco) dias Úteis

3.2. Caso os equipamentos apresentem divergências em relação as descrições detalhadas exigidas neste
êrmo, a EMDEC se reserva o direito de devolver os equipamentos reprovados, devidamente
acompanhados de notncação expressando os motivos da recusa

3.2.1. A CONTRATADA arcará com todas as despesas dã decorentes, bem como da aposição do(s)
equipamento(s) rejeitado(s), dentro do prazo máximo de até 02(dois) dias úbis contados da
comunic açao.

3.3. A devolução do equipamento rejeltado* em hipótese ãguma, servirá de pretexto para que a
CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4. PRAZODEINSTALAÇÃO

A CONTRATADA deverá instalar na sede da EMDEC(Rua Doutor Safes de Oliveira n' 1 .028, Vila IndustHal -
Campinas/SP) a totalidade das máquinas descHtas neste termo de referência, ealizando seu transporte e
instalação sem qualquer ónus para a EMDEC, dentro do prazo de até 15(quinze) dias corridos, contados da
data da publicação do extralo no dládo olcial do município

5. CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DAS MÁQUINAS

5.1. As máquinas deverão ser transportadas e instaladas pela CONTRATADA nos locais definidos pelo gestor:
em plenas condições de funcionamento

5.2. Em caso de necessidade de emoção ou reinstalação em local diveso, a CONTRATADA deverá
providenciar o transporte e/ou reinstalação, mediante a solicitação do gestor, sem custos adicionais.

5.3. Depois de expirado o contrato, a empresa contraída, deverá remover os equipamentos dos locais:
deixando-os nas mesmas condições recebidas no momento de sua instalação

6. MANUTENÇÃO

6.1 Caberá à CONTRATADA a realização de senriços de manutenção preventiva e cormtíva das máquinas
lacadas, sem qualquer custo para a EMDEC, a fim de garantir o perfeito funcionamento das mesmas

6.1.1 Manutenção pnventiva: consiste na realização de visitas técnicas
perfeito funcionamento das máquinas, sendo que tal servÇo deverá ser
ndicações dos manuais de instrução das cáeteiras, de forma mensal

6.1.1.1. Mensalmente

f"c EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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a) Limpeza e higienização interna de lodo o sistema por onde a água e o café passam. sendo

retirado todo o tipo de impureza acumulada com o passar do tempo.

b) Subsiutçãa de mangueiras, litros e limpeza de outras peças que se lzerem necessárias

c) É de responsabilidade da contratada a avaliação e realização de testes em cada peça(moinho,
cakJeira, bomba de água, moto-redutor, entre outras), substituindo anéis de vedações que se
desgastam naturalmente devido à alta temperatura, pressão e tempo de uso.

d) Deverá nr executada uma regulagem para o perfeüo funcionamento do mesmo quanto à
quantidade de café aserdiluído.

6.1.2. Descalcificação: a CONTRATADA deverá executar a descalclficação da caldeira, para a
retirada de sais e cálcio contidos na água, visando evitar vazamentos e entupimentos,
considerando

6.1.2.1. Este procedimento deverá ser realizado na periodicidade conforme recomendação do
manual de Instruções dos modelos das cafeteiras e/ou confóme necessidade detectada
pelo técnico da CONTRATADA durante manutenção preventiva mensal.

6.1.2.2. Dado o início do contrato, a CONTRATADA deverá entregar, seja por meio físico ou
digital. ao gestor contratual da EMDEC, os manuais de instrução das cafeteiras
utilizadas.

6.1.3. Manutenção corretiva: consiste na realização de serviços para a eliminação de problemas ou
defeitos apresentados pelas máquinas durante o funcionamento, onde a CONTRATADA deverá
prestar o atendimento incial em até 24 horas após a abertura de chamado técnico pela EMDEC

6.2. Durante o período do contrato não incidírão custos com manutenção preventiva ou corretiva, a menos
daqueles decorrentes de mau uso comprovado(vice bens 8.3 e 8.4).

6.2.1. Todas as peças e/ou componentes necessárbs à correção de defeitos apresentados pelas
máquinas, sejam decornntes de mau funcionamento ou de quebra/reposição, serão fornecidos
pela CONTRATADA. não cabendo nenhum custo adicional à EMDEC(exceto daquela
decorrenbs de mau uso comprovado, consome itens 8.3 e 8.4)

6.3. Os nrv©os de manutenção serão realizados por técnicos credenciados devidamente identificados

6.3.1. Os serviços de manutenção correüva serão realizados sempre que houver solicitação da
EMDEC ou forem debitados problemas por parte dos técnicos da CONTRATADA e deverão ser
precedidos de relatório a ser preparado pela CONTRATADA, informando o(s) equipamento(s) a
seí(em) consertado(s) e o problema detectado

da EMDEC

z. ')--:

6.3.2. Essa manutenção consistirá no atendimento às solidtações
necessárias, sem qualquer ânus adicional, sempre que ho
funcionamento inadequado ou quando for detecbda a
substituição de peças.

6.3.3. O atendimento Inbld {lão poderá ultrapassar o pnzo de 12 {doze} horas
referência dias úteis) após a solicitação da EMDEC

6.3.3.1 O atendimento presencial({écnbo) será realizado de segunda à sexta-pira, dentro do
período das 8h30 as 12h00 e das 13h30 as 17h00 (horáHo de Brasílla)

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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7. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

7.1 . A CONTRATADA deverá realçar os serviços de manutenção conforme especificado no i©m 6.

7.2. Executar diretamente os serviços contratados, não sendo admitidas alegações ou transferência de
responsabilidades para terceiros ou subcontratações.

7.3. Caso haja a necessidade de retirada da máquina do local para manutenção extema, a CONTRATADA
deverá efetuar imediatamente a sua substituição por outra com, no mínimo, as mesmas características
daquela que se encontrava operando.

7.3.1 A máquina provisória deverá permanecer na EMDEC até o retomo da máquina regrada para
manutenção, a fim de não interromper a pmstação de serviço, sem qualquer ânus para a EMDEC

7.4. Iniciado o contrato, a CONTRATADA deverá realizar, no mesmo dla de entega das máquinas de café,
treinamento para o manuseio e limpeza das máquinasl destinado a um pequeno número de pessoas
designadas pela EMDEC e sem custo adicional pam a mesma.

7.4.1 Este treinamento tem como finalidade adiquiür o conhecimento para o adequado uso das
máquinas e os cuidados diários para a conservação das cefetelras e seus insumos.

8. OBRGAçõES DA EMDEC
8.1 A EMDEC deverá utilizar os equipamentos, não podendo empresta-los, laca-los, sublocá-los, cedê bs, ou

sob qualquer outra forma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, os direitos que ora Ihe são
concedidos, sem prévia e expessa anuência e concordância da CONTRATADA.

8.2. A EMDEC também se compromete a conservar o equipamento em boas condições durante todo o
período de vigência do presente contento, içando certo e ajustado que encerrada sua vigência, a
EMDEC disponibilizará as máquinas ora focadas para a retirada da CONTRATADA.

8.2.1 A retirada dos apaelhos deverá, após extinção do contrato, ser realizada pela CONTRATADA
sem qualquer custo ou ónus para a EMDEC, em até lO (dez) dias da disponibilização por parte
da EMDEC.

8.3. Caso haja danos provenientes de mau uso das máquinas, mediante apresentação de laudo de empresa
autoHzada pelo fabricante da mesma, a EMDEC arcará com as despesas referentes ao respectivo
consertoe

8.4.

8.5.

Entende-se por mau uso queda da máquina que venha a danificar a mesma e/ou qualquer ação no
tocante a retinir e/ou subsütuír peças intemas da mesma sem consentimento da CONTRATADA.

A EMDEC se compromete a fornecer os pontos de rede hidráulica próximo à instalação das máquinas de
modelo A.

8.6. A CONTRATADA poderá, desde que acordado previamente junto à EMDEC, vistoHar as máquinas

9.1 Para a elaboração do orçamento. a CONTRATADA poderá balizar üsita objetivando a avaliação do
k)cal de execução para o conhecimento das mais condições técnicas, antes de enfiar a proposta para
ealização dos serviços.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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9.1.1. A visita deverá ser realizada por profissional qualificado e credenciado pela empresa

proponente, o qual deverá apresentar, nesta ocasião, o ANEXO IA - MODELO DE
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, devidamente preenchido, para assinatura de
epresentante da EMDEC.

9.1.2. A visita técnica poderá ser agendada conforme Informações do item 9.2. e será Balizada até
o último dia útil anterior à data marcada para a licitação.

9.2. Deverá ser feito prévio agendamento para visita técnica com
Sr. José Sebasüão Vivaldini ou Sr. Fabrício

Nos horáüos: das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00, de segunda a sexta-pira
Telefone para contado:(19) 3772-4207 ou 3772-1598

9.3. O proponente poderá declinar da visita, devendo, neste caso, assumir incondicionalmente a
responsabil©ãe de executar os sew©w em confomiidde com todas as cond©ões e ex©ências
estabelecidas reste tema, corüorme ANEXO IB - MODELO DE DECLARAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE.

9.4. Não serão admi8das, em hipótese aÜuma, akgações posterbns de desconhecimento quanto às
dificuldades técnicas, quantitativos de materiais e de serviços não previstos.

9.5. Todas as visitas necessárias ao local terão os custos sob responsabilidade do proponente

iO. CONOiÇOeSOEPAOAWINJQ
10.1 O pagamento será feito mediante apresentação de recibo de locação mensal, juntamente com os

relatórios das manutenções efetuadas, que deverão ser atestadas pelo gestor do contrato após a vistoria
e o recebimento dos serviços

f0.2. A EMDEC tem até 02 (dois) dias úteis para efetuar o aceite ou devolver o recibo de locação para
alteração.

l0.2.1 O recibo de locação não aprovado pda EMDEC será devolvido à contratada para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua eleição, contando-se o prazo
de 02(dois) dias úteis. a partir da data de devolução. para a sua reapresentação.

l0.3. 0 nabo de locação mensal oferente à prestação dos serviços constantes neste contrato deverá ser
emitido toda primeira semana do mês subsequente aos serviços executados.

l0.4. O pagamento mensal será efetuado no prazo de 30 jtdnta) dias, a contar do aceite da nota fiscal

11. AGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo para a conüataçãa será de 48(quarenta e oito) meses
data da publicação do extrato no diário oficial do município

proríogáwis segundo a Lei, contados a partir

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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O MELHOR PARA O SEU DIA
forrteci men to de Ca fé Es pec ia
b'encha de Máquina de Café Expresso
Locação de Miáquina de Café Expresso
Oficina Técnica E$peciallzQnda Multimarcas

PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO ng 014/2020
PROTOCOLO ng 116/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
Nome da Proponente: LUGUS COMERCIO DE CAFÉ LTDA
Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA1723
Telefone:(19)3876-5864
CNPJ n9: ÇlgH Lgg:599:3QZ/0002-05 1 IE: 795.613.800.115
Banco do Brasíl - Conta Corrente: 134324-6 Agência: 0052-3
Cidade: Campinas
1. Conforme estipulado no item 9 e seus subítens do Edital e especificações constantes do Anexo l
Termo de Referência, propomos

ITEM

l

2

Valor

(Item
02)

VALOR TOTAL R$ 34.999,20 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos)

2. Declaramos, sob as penas da lei, que:
a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, díretos
ou indíretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os produtos solicitados no Anexo l -Termo de
Referência.
b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, senda que a desistência após a fase de
habilitação, sujeitará o licítante às penalidades indicadas no item 12.19 do Edital:
c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do Edital.
relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal n9 13.303/2016, Lei Federal n9
l0.520/02, e Decretos Municipais ng 14.218/03 e n9 14.602/04, que integrarão o presente ajuste.
d) A prestação de serviços atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo 1 -- Termo
de Referência do Edital

03. Prazo de validade da pr«sente
Data:05/11/2020 l
Assinatura: \.
Nome: YARA GOMES PEI
RG:28292157-6
CPF:273638178-55

H
:IRAAP, dt

Gp.

CAMPINAS - SP VINHEDO - SP PIRACI(:ABA SP
Av. N. SradeFátima, 1.723 -Taquaral Rua Santa Cmz, 383 -Centro RuaDi. Jogo Sampaio, 2012--Centro

(19)25173925 25]52298 (19)38765864 38863057 (19)34228666 33747666

wl\b .cafêaroma.com.br fblecom(@caíêaroma.com.br ' í'/,

DESCRIÇÃO QTOC. ::llltnloKS MENSALRS

VALOR
TOTAL R$
[48 MESES)

:H=ySE':" '' 145,83 583,32 27.999.36  
  H==lT;=:a. ': 145,83 145,83 6.999,84

otan R$
)l + Item         34.999,20


